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Ofício n.º 113 / 2020                                                       Uruburetama/CE, 29 de dezembro de 2020.  

 

 

 

Exmo. Senhor Presidente, 

 

 

 

 

 MARIA STELA GOMES ROCHA, na qualidade de PREFEITA MUNICIPAL DE 
URUBURETAMA - EM RESPONDÊNCIA, VEM, com o devido respeito e acatamento à presença de V. 
Exa., ENCAMINHAR a esse Egrégio Tribunal de Contas, a Lei Orçamentária Anual - LOA 2021, 
Decreto N° 053/2020 (Detalhamento da Despesa Orçamentária) e o respectivo Edital de 
Publicação para o exercício financeiro de 2021. 
 

Sem mais para o momento, coloca-se à disposição dessa Colenda Corte de 
Contas para informações adicionais, aproveitando o ensejo para apresentar protestos de estima e 
consideração. 

 
 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 
 

 

 

 

MARIA STELA GOMES ROCHA 

PREFEITA MUNICIPAL - EM RESPONDÊNCIA 

 

 

 

 

 

Ao Exmo. Sr.  

Dr. José Valdomiro Távora de Castro Júnior 

Presidente do Tribunal de Contas do Estado - TCE 

Fortaleza - Ceará  
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE URUBURETAMA - EM RESPONDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo o Art. 37, da Constituição Federal, Art. 28, inciso X, da 
Constituição do Estado do Ceará, pela a Lei Orgânica do Município, VEM, através deste, 
tempestivamente, publicar a Lei N° 680/2020, de 04 de novembro de 2020, que trata da 
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA, para o exercício financeiro de 2021, no Flanelógrafo 
do Município de URUBURETAMA, com fundamento na jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça, conforme Decisão proferida no Recurso Especial N° 105.232 (96/0056484-5/Ceará) e por 
meio eletrônico, através do portal www.uruburetama.ce.gov.br, para conhecimento e controle 
pelos interessados diretos e pelo povo em geral do início da sua vigência, bem como garantir sua 
eficácia e validade. 

 

 

 

 

Uruburetama/CE, 03 de dezembro de 2020. 
 

 

 

 

 

 

MARIA STELA GOMES ROCHA 

PREFEITA MUNICIPAL - EM RESPONDÊNCIA 
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DETALHAMENTO DA 
DESPESA ORÇAMENTÁRIA 

2021 
 

 

 

DECRETO Nº 053/2020 

03 de dezembro de 2020 
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Decreto Nº 053/2020 de 03 de dezembro de 2020. 
 

 

Dispõe sobre o Detalhamento da Despesa 

Orçamentária do Município de 

URUBURETAMA referente ao exercício 

financeiro de 2021, na forma que indica. 
 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE URUBURETAMA - EM RESPONDÊNCIA, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município; 
 

 

 

DECRETA: 
 

 

Art. 1o - O Detalhamento da Despesa Orçamentária por Projetos e Atividades para o 
exercício financeiro de 2021, previsto na Lei N° 680 de 04 de novembro de 2020 (LOA 
2021) do Município de URUBURETAMA será discriminado de acordo com os anexos 
integrantes do presente Decreto. 
 
Art. 2o- Este Decreto entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de 2021, revogando-se 
as disposições em contrário. 
 
Afixe-se, divulgue-se, dê-se ciência e publique-se. 
 
Paço da Prefeitura Municipal de Uruburetama, em 03 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

MARIA STELA GOMES ROCHA 

PREFEITA MUNICIPAL - EM RESPONDÊNCIA 
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE URUBURETAMA - EM RESPONDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo o Art. 37, da Constituição Federal, Art. 28, inciso X, da 
Constituição do Estado do Ceará, pela a Lei Orgânica do Município, VEM, através deste, 
tempestivamente, publicar o DECRETO de N° 053/2020, de 03 de dezembro de 2020, 
que trata do DETALHAMENTO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA referente ao exercício 
financeiro de 2021, no Flanelógrafo do Município de URUBURETAMA, com fundamento na 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme Decisão proferida no Recurso Especial 
N° 105.232 (96/0056484-5/Ceará) e por meio eletrônico, através do portal 
www.uruburetama.ce.gov.br, para conhecimento e controle pelos interessados diretos e pelo 
povo em geral do início da sua vigência, bem como garantir sua eficácia e validade. 

 

 

 

 

Uruburetama/CE, 03 de dezembro de 2020. 
 

 

 

 

 

 

MARIA STELA GOMES ROCHA 

PREFEITA MUNICIPAL - EM RESPONDÊNCIA 

 






















































